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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 30/07/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-5260B2-3S8T4W-8T6G5A
30/07/2025 14:04:51
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025  

 

(DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2023) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º  Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal, referente ao exercício de 2023, 
conforme Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC - 004549.989.23-4. 
 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de julho de 2025. 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 

 
VILMAR FERREIRA DA SILVA 

VICE-PRESIDENTE 
 
 

 
MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

MEMBRO E RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 04/08/2025 17:45:08DOCUMENTO ASSINADO

04/08/2025 17:45:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
04/08/2025 17:45:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
30/07/2025 14:11:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 31/07/2025 14:10:11DOCUMENTO ASSINADO

31/07/2025 14:10:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
31/07/2025 14:10:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
30/07/2025 14:11:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 04/08/2025 17:41:00DOCUMENTO ASSINADO

04/08/2025 17:41:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
04/08/2025 17:41:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
30/07/2025 14:11:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 10/2025 de fls. 2 - chave de acesso: PROTM-224951-7D8E4Z-4S7Y6T, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 30/07/2025 às 14:11:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 364/2025 em 30/07/2025 às 14:11:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 04/08/2025 às
17:51:55.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 5, em 04/08/2025 às 17:52:02, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 05/08/2025 às 09:15:15.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 164 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025  

ASSUNTO: Contas da Prefeitura Municipal de Votuporanga referente ao exercício de 

2023. 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025 - DISPÕE SOBRE A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. PARECER DO 

TRIBUNAL DE CONTAS FAVORÁVEL À APROVAÇÃO- APRECIAÇÃO 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – PROCEDIMENTO PREVISTO 

NO ARTIGO 205 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA DE VOTUPORANGA. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Decreto 

Legislativo nº 10/2025, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, que 

“Dispõe sobre a prestação de contas da Prefeitura do Município de Votuporanga, 

referente ao exercício de 2023”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Projeto de Decreto Legislativo 

nº 10/2025. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 
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A competência para julgar as contas de gestão dos prefeitos municipais 

é conferida ao Poder Legislativo, o qual conta com auxílio do Tribunal de Contas, 

conforme disciplina a Constituição Federal: 

 

“Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos siste-

mas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 

da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com 

o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município 

ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 

houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as 

contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 

e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 

termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 

Contas Municipais”. (grifo nosso). 

(...) 
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“Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 

será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 

em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 

por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta 

e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 

resulte prejuízo ao erário público”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Decreto Legislativo, deve ser aprovado por 

MAIORIA SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica 

de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

O Regimento Interno da Câmara de Votuporanga dispõe que: 
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“Art. 38. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir 

parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro e, 

especialmente sobre: 

(...) 

II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio 

do Tribunal de Contas do Estado, concluindo por projeto de 

decreto legislativo”; 

(...) 

“Art. 150. Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 

(...) 

II - aprovação ou rejeição das contas do Prefeito”; (grifo nosso). 

 

Com relação às contas do Prefeito, a Lei Orgânica e o Regimento 

Interno da Câmara de Votuporanga, dispõem que: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

XVI - tomar e julgar as contas do Prefeito, no prazo de no-

venta dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal 

de Contas, observados os seguintes preceitos:  

a) o parecer somente poderá ser rejeitado por decisão de dois 

terços dos membros da Câmara; e  

b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao 

Ministério Público”. (grifo nosso). 

(...) 
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Art. 123. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do 

Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante 

controle externo e pelos sistemas de controle interno do 

Executivo, instituídos em lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que for 

atribuída esta incumbência e compreenderá a apreciação das 

contas da administração direta, indireta e fundacional, o acom-

panhamento das atividades financeiras e orçamentárias do 

Município, o desempenho das funções de auditoria financeira e 

orçamentária, bem como o julgamento das contas dos adminis-

tradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

§ 2º As contas da administração direta, indireta e fundacional, 

prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara Municipal 

dentro de noventa dias após o recebimento do parecer técnico 

do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída 

essa incumbência, obedecido o princípio da ampla defesa e do 

contraditório, considerando-se julgadas nos termos das conclu-

sões desse parecer, se não houver deliberação nesse prazo. 

§ 3º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câ-

mara Municipal, deixará de prevalecer o parecer técnico emi-

tido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual in-

cumbido dessa missão. 

§ 4º As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos 

pela União e Estado serão prestadas na forma da legislação 

federal e estadual em vigor, podendo o Município suplementá-

las, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas 

(...) 
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Art. 125. As contas do Município ficarão à disposição de qualquer 

contribuinte para exames e apreciação, o qual poderá 

questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

 

O Regimento Interno da Câmara de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 2º A Câmara Municipal tem funções legislativas e 

fiscalizadoras, exercendo também, atribuições de fiscalização 

externa, financeira e orçamentária, controle e assessoramento 

dos atos do Executivo e pratica atos de administração interna e 

gestão. 

(...) 

§ 2º A função de fiscalização externa é exercida com o auxílio 

do Tribunal de Contas do Estado, compreendendo: 

I - apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas 

pelo Prefeito; 

(...) 

Art. 205. O controle externo de fiscalização financeira e orça-

mentária será exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 206. A Mesa da Câmara enviará suas contas anualmente ao 

Tribunal de Contas, bem como as solicitações exigidas. 

Art. 207. O Presidente da Câmara apresentará até o último dia 

de cada mês, o balancete relativo aos recursos recebidos e as 

despesas do mês anterior. 

Art. 208. O Prefeito encaminhará à Câmara, até o último dia de 

cada mês, o balancete relativo à receita e despesa do mês ante-

rior. 
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Art. 209. O movimento de caixa da Câmara será publicado por 

edital afixado no edifício da Câmara Municipal. 

Art. 210. Recebido o processo do Tribunal de Contas com o res-

pectivo parecer prévio, a Mesa, independentemente da leitura 

deste em Plenário, encaminhará o processo à Comissão de Fi-

nanças e Orçamento, no prazo máximo de dois dias. 

§ 1º A Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo improrro-

gável de trinta dias, apreciará o parecer do Tribunal de Contas, 

concluindo por projeto de decreto legislativo, dispondo sobre 

sua aprovação ou rejeição. 

§ 2º Se a Comissão não exarar o parecer no prazo indicado, a 

Presidência designará um relator especial, que terá o prazo, im-

prorrogável, de dez dias para consubstanciar o parecer do Tri-

bunal de Contas no respectivo projeto de decreto legislativo, 

aprovando ou rejeitando as contas. 

§ 3º Findo o prazo previsto, o processo será incluído na Ordem 

do Dia, para deliberação, com ou sem parecer. 

§ 4º As sessões em que se discutem as contas terão o expedi-

ente de trinta minutos, ficando a Ordem do Dia, preferencial-

mente reservada a essa finalidade. 

Art. 211. A Câmara tem o prazo máximo de noventa dias, a con-

tar do recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas 

competente, para tomar e julgar as contas do Prefeito, po-

dendo o parecer somente ser rejeitado por decisão de dois ter-

ços dos membros da Câmara; 

§ 1º Rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Mi-

nistério Público, para os devidos fins. 
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§ 2º Rejeitadas ou aprovadas as contas do Prefeito, será 

publicado o respectivo ato legislativo e remetido ao Tribunal de 

Contas. 

Art. 212. A Comissão de Finanças e Orçamento, para emitir o seu 

parecer, poderá vistoriar as obras e serviços, examinar proces-

sos, documentos e papéis nas repartições da Prefeitura; poderá, 

também, solicitar esclarecimentos complementares ao Prefeito, 

quando necessário. 

Art. 213. Cabe a qualquer Vereador o direito de acompanhar os 

estudos da Comissão de Finanças e Orçamento, no período em 

que o processo estiver entregue a esta. 

Art. 214. A Câmara funcionará, se necessário, em sessões 

extraordinárias, de modo que as contas possam ser tomadas e 

julgadas dentro do prazo legal estabelecido. 

 

De outro modo, o Supremo Tribunal Federal também já decidiu, no 

Recurso Extraordinário 848826/DF (Repercussão Geral), que cabe à Câmara 

Municipal, auxiliada pelo Tribunal de Contas, apreciar as contas do Poder Executivo 

Municipal. Ainda, no Recurso Extraordinário 729744/MG (também de Repercussão 

Geral), firmou entendimento no sentido da natureza meramente opinativa do 

parecer prévio à Câmara Municipal julgar as contas anuais do Prefeito, sendo 

vedado o seu julgamento ficto por decurso do prazo. 

 

Outrossim, merece destaque o entendimento recente consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no ano de 2025, no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 982), no qual se firmou a 

competência dos Tribunais de Contas para o julgamento das contas de gestão 
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apresentadas por Prefeitos, quando atuarem na qualidade de ordenadores de 

despesa: 

 

“Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

PARA O JULGAMENTO DE CONTAS DE GESTÃO DE PREFEITOS 

QUE ATUEM COMO ORDENADORES DE DESPESAS. 

PROCEDÊNCIA. 1. Arguição de descumprimento de preceito 

fundamental ajuizada pela ATRICON (Associação dos Membros 

dos Tribunais de Contas do Brasil) contra decisões judiciais que 

anularam penalidades impostas a prefeitos municipais, na 

qualidade de ordenadores de despesas, por Tribunais de Contas 

estaduais, alegando violação aos princípios republicano e da 

separação de Poderes. 2. Prefeitos que ordenam despesas têm o 

dever de prestar contas de gestão, seja por atuarem como 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração, seja na eventualidade de causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade que resulte em prejuízo ao erário. 3. Os 

Tribunais de Contas têm competência para julgar contas de 

gestão de Prefeitos que ordenem despesas, exclusivamente para 

imputação de débito e aplicação de sanções fora da esfera 

eleitoral. Congruência com a tese fixada no Tema de 

Repercussão Geral nº 1.287 (ARE nº 1.436.197/RO, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 18/12/2023). 4. A competência dos Tribunais de 

Contas para julgar contas de ordenadores de despesas, incluindo 

prefeitos, é técnica e independente do controle político realizado 

pelas Casas Legislativas. (ARE nº 1.436.197/RO, Rel. Min. Luiz Fux, 
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julgado em 18/12/2023). 4. A competência dos Tribunais de 

Contas para julgar contas de ordenadores de despesas, incluindo 

prefeitos, é técnica e independente do controle político realizado 

pelas Casas Legislativas. 5. São inválidas as decisões judiciais 

ainda não transitadas em julgado que anulem atos decisórios de 

Tribunais de Contas que, em julgamentos de contas de gestão de 

Prefeitos, imputem débito ou apliquem sanções não eleitorais, 

preservada a competência exclusiva das Câmaras Municipais 

para os fins do art. 1º, inciso I, g, da Lei Complementar nº 

64/1990. 5. São inválidas as decisões judiciais ainda não 

transitadas em julgado que anulem atos decisórios de Tribunais 

de Contas que, em julgamentos de contas de gestão de Prefeitos, 

imputem débito ou apliquem sanções não eleitorais, preservada 

a competência exclusiva das Câmaras Municipais para os fins do 

art. 1º, inciso I, g, da Lei Complementar nº 64/1990. 6. Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 

procedente. 6. Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental julgada procedente. 7. Tese de julgamento: “(I) 

Prefeitos que ordenam despesas têm o dever de prestar contas, 

seja por atuarem como responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração, seja na eventualidade de 

darem causa a perda, extravio ou outra irregularidade que 

resulte em prejuízo ao erário; (II) Compete aos Tribunais de 

Contas, nos termos do art. 71, II, da Constituição Federal de 

1988, o julgamento das contas de Prefeitos que atuem na 

qualidade de ordenadores de despesas; (III) A competência dos 

Tribunais de Contas, quando atestada a irregularidade de 

contas de gestão prestadas por Prefeitos ordenadores de 
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despesa, se restringe à imputação de débito e à aplicação de 

sanções fora da esfera eleitoral, independentemente de 

ratificação pelas Câmaras Municipais, preservada a 

competência exclusiva destas para os fins do art. 1º, inciso I, 

alínea g, da Lei Complementar nº 64/1990.” 7. Tese de 

julgamento: “(I) Prefeitos que ordenam despesas têm o dever 

de prestar contas, seja por atuarem como responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração, seja na 

eventualidade de darem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade que resulte em prejuízo ao erário; (II) Compete 

aos Tribunais de Contas, nos termos do art. 71, II, da 

Constituição Federal de 1988, o julgamento das contas de 

Prefeitos que atuem na qualidade de ordenadores de despesas; 

(III) A competência dos Tribunais de Contas, quando atestada a 

irregularidade de contas de gestão prestadas por Prefeitos 

ordenadores de despesa, se restringe à imputação de débito e 

à aplicação de sanções fora da esfera eleitoral, 

independentemente de ratificação pelas Câmaras Municipais, 

preservada a competência exclusiva destas para os fins do art. 

1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar nº 64/1990. 

ARGUIÇÃODEDESCUMPRIMENTODEPRECEITOFUNDAMENTAL9

82 PARANÁ”. (grifo nosso). 

 

Por outro lado, quanto às contas dos Presidentes das Câmaras de 

Vereadores, o Supremo entendeu que devem ser julgadas pelo Tribunal de Contas, 

sendo inconstitucional norma que atribua esta competência ao próprio Poder 

Legislativo (Ação Direta de Inconstitucionalidade 1964/ES). 
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Além disso, no julgamento de contas do Chefe do Poder Executivo 

devem ser observados os princípios do contraditório e a ampla defesa, direitos 

assegurados pela Constituição da República, sob pena de nulidade do processo, 

vejamos: 

 

“No julgamento de contas do Poder Executivo devem ser 

observados os princípios do contraditório e a ampla defesa, 

direitos assegurados pela Constituição da República, sob pena 

de nulidade do processo. 2. Há irregularidades de ordem 

procedimental no processo de julgamento das contas do 

Município, quando o órgão legislativo não concede ao 

interessado a oportunidade ao contraditório e ampla defesa, 

contrariando assim norma constitucional. 3. Sujeita-se à 

apreciação do Poder Judiciário, quando violadas prerrogativas 

constitucionais previstas no art. 5º, LV, da Constituição da 

República que viciam o procedimento de julgamento de contas 

municipais”. (TJ-BA-AI: 80259843420208050000-06/04/2022)”. 

(grifo nosso). 

 

“ PREFEITO MUNICIPAL. CONTAS REJEITADAS PELA CÂMARA DE 

VEREADORES. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO DE 

DEFESA (INC. LV. DO ART. 5º, DA CF). Sendo o julgamento das 

contas do recorrente, como ex-Chefe do Executivo Municipal, 

realizado pela Câmara de Vereadores mediante parecer prévio 

do Tribunal de Contas, que poderá deixar de prevalecer por 

decisão de dois terços dos membros da Casa Legislativa (art. 31, 

§1º e 71 c/c o 75 da CF), é fora de dúvida que, no presente caso, 

em que o parecer foi pela rejeição das contas, não poderia ele, 
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em face da norma constitucional sob referência, ter sido 

aprovado, sem que se houvesse propiciado ao interessado a 

oportunidade de opor-se ao referido pronunciamento técnico, de 

maneira ampla, perante o órgão legislativo, com vista à sua 

Almejada reversão.” (STF- RE 261.885/SP) (grifo nosso). 

 

De outro lado, é inviável a rejeição de contas do Poder Executivo com 

base em fatos não analisados previamente pela Corte de contas: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANÁLISE DAS 

CONTAS DO PREFEITO PELO PODER LEGISLATIVO LOCAL. 

NECESSIDADE DE PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO. PRECEDENTES. O Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o RE 729.744-RG e RE 848.826-RG, destacou a importância 

do papel do Tribunal de contas quando da análise das contas do 

Prefeito pelo legislativo local. Conclui-se ser inviável a rejeição 

de contas do Executivo com base em fatos não analisados 

previamente pela Corte de contas”. (grifo nosso). 

 

Sobre a tomada de contas do Prefeito e o que deve ser analisado pela 

Câmara Municipal, Leciona Hely Lopes Meirelles: 

 

“A Câmara Municipal, diretamente ou com o auxílio do Tribunal 

de Contas, fiscalizará o cumprimento das normas da Lei 

Complementar 101, de 4.5.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF), com ênfase no que se refere aos incisos de seu art. 59, a 

saber: I – atingimento das metas estabelecidas na lei de 
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diretrizes orçamentárias (LDO); II – limites e condições para 

realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com 

pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22-23; VI – 

providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para 

recondução dos montantes das dívidas consolidadas e mobiliária 

aos respectivos limites; V – destinação de recursos obtidos com 

a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 

constitucionais e as dessa lei complementar; VI – cumprimento 

do limite de gastos totais dos Legislativos Municipais, quando 

houver. (…) O controle das contas do Município deve ser exercido 

nos seguintes aspectos: da natureza dos fatos controlados 

(contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial); 

da amplitude do controle (Administração Municipal direta e 

indireta); da legalidade; legitimidade; economicidade; aplicação 

das subvenções; e de renúncia de receita”. (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 695/696). (grifo nosso). 

 

Nessa linha, não obstante as recomendações contidas no relatório do 

Tribunal de Contas sobre as contas da Prefeitura do Município de Votuporanga-SP, 

referente ao exercício de 2023 (autos nº TC-004549.989.23-4) nota-se que, o voto 

opinou pela aprovação das contas relativas ao exercício de 2023. Vejamos: 

 

“Pelo voto dos Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, 

Renato Martins Costa, Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 

Câmara, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar 

nº 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno desta 
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Corte de Contas, decidiu emitir parecer favorável à aprovação 

das contas do Prefeito de Votuporanga, relativas ao exercício 

de 2023, com advertências e recomendações constantes do 

corpo do voto do Relator, inserido aos autos, a serem 

transmitidas ao Executivo. Determinou, por fim, o 

arquivamento de eventuais expedientes eletrônicos 

referenciados, autorizando, desde já idêntica medida quanto 

aos autos principais, tão logo exaurida a competência 

constitucional deste Tribunal.” (grifo nosso). 

 

Dessa forma, considerando que o parecer técnico do Tribunal de 

Contas, ainda que contenha recomendações, concluiu pelo regular desempenho da 

gestão fiscal e orçamentária, opinando pela aprovação das contas, entendo que não 

se verificam elementos que justifiquem a rejeição, devendo prevalecer o juízo 

favorável manifestado pela Corte de Contas, em consonância com o disposto no art. 

31, § 1º, da CF/88. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de 

Decreto Legislativo nº 10/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais, 

devendo sua tramitação observar o procedimento estabelecido no artigo 205 e 

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga-SP. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 13 de agosto de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025

ROSELAINE CORREIA 14/08/2025 13:46:18DOCUMENTO ASSINADO

14/08/2025 13:46:18: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
14/08/2025 13:46:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
14/08/2025 13:49:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 8/24 -
chave de acesso: PROTM-236031-1N8H1S-6C5X2W, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 14/08/2025
às 13:49:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em
14/08/2025 às 13:49:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025

VEREADOR(A) VOTO

28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 18/08/2025 às 19:29:17. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 18/08/2025 às 19:57:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 19 DE AGOSTO DE 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2023) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal, referente ao exercício de 2023, 
conforme Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC - 004549.989.23-4. 
 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 19 de agosto de 2025. 

 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Este Decreto Legislativo originou-se no Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2025 de autoria 
da Comissão de Finanças e Orçamento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025

DANIEL DAVID 19/08/2025 11:34:43DOCUMENTO ASSINADO

19/08/2025 11:34:43: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
19/08/2025 11:34:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
19/08/2025 08:54:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 19/08/2025 09:55:01DOCUMENTO ASSINADO

19/08/2025 09:55:01: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
19/08/2025 09:55:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
19/08/2025 08:54:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2025
- REDAÇÃO FINAL de fls. 29 - chave de acesso: PROTM-239692-5O3H6N-7T6T0A, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 19/08/2025 às 08:54:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2025 - REDAÇÃO
FINAL, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 19/08/2025 às 08:54:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 270/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 78 a 81/2025 

referentes e respectivamente, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 84/2025, aos Projetos de Lei nºs 

98 e 105/2025, bem como ao Projeto de Lei Complementar nº 26/2025, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 28ª Sessão Ordinária realizada no dia 18 de agosto de 2025. 

 

Aproveito para informar que foram aprovadas, por meio do Decreto Legislativo nº 

7/2025, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, as contas da Prefeitura Municipal de 

Votuporanga, referente ao exercício de 2023, consoante ao parecer do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo – TCESP. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO APROVAÇÃO
DAS CONTAS PREFEITURA 2023, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 19/08/2025 às 12:10:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, BEM COMO INFORMA
ACERCA DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA
REFERENTE A 2023

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-20 10:21

Bom dia,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-08-19 16:42, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 270/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 28ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de agosto de 2025, assim como informando acerca da
aprovação das contas da Prefeitura referente a 2023.

segue em anexo também, o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando correções no
Projeto de Lei nº 98/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 270/2025, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 20/08/2025 às 12:04:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 20 de agosto de 2025
Ano X | Edição nº 2436
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 19 DE AGOSTO DE
2025

(DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO  DE  VOTUPORANGA,
REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  DE
2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Ficam  aprovadas  as  contas  da  Prefeitura
Municipal,  referente  ao  exercício  de  2023,  conforme
Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC -
004549.989.23-4.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 19 de agosto de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Este  Decreto  Legislativo  originou-se  no  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 10/2025 de autoria da Comissão de
Finanças e Orçamento.
...........................................................................................................

00000000036

PL 00364/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DOV DECRETO LEGISLATIVO Nº
7/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 364/2025 em 20/08/2025 às 12:07:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
20/08/2025 às 12:01:41.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 38, em 20/08/2025 às 14:27:06, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 271/2025/GP              

 

 

Votuporanga, 20 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Senhor Diretor, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos a Vossa Senhoria no intuito 

de encaminhar-lhe cópia da publicação em Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga do 

Decreto Legislativo nº 07, de 19 de agosto de 2025, dispondo sobre a aprovação das contas 

da Prefeitura Municipal referente ao exercício de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 

VALDIR MARTINO  

DIRETOR DA UR11 DO TCESP 

Fernandópolis - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 21/08/2025 12:00:45DOCUMENTO ASSINADO

21/08/2025 12:00:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
21/08/2025 12:00:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
20/08/2025 14:35:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 271/2025 - chave de
acesso: PROTM-241936-1V6I0Y-4D1L6J, adicionado em 20/08/2025 às 14:35:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 19 DE AGOSTO DE 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2023) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal, referente ao exercício de 2023, 
conforme Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC - 004549.989.23-4. 
 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 19 de agosto de 2025. 

 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Este Decreto Legislativo originou-se no Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2025 de autoria 
da Comissão de Finanças e Orçamento. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 19 DE AGOSTO DE
2025

(DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO  DE  VOTUPORANGA,
REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  DE
2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Ficam  aprovadas  as  contas  da  Prefeitura
Municipal,  referente  ao  exercício  de  2023,  conforme
Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC -
004549.989.23-4.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 19 de agosto de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Este  Decreto  Legislativo  originou-se  no  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 10/2025 de autoria da Comissão de
Finanças e Orçamento.
...........................................................................................................
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RES: Encaminho Ofício nº 271/2025
De UR-11 - Unidade Regional de Fernandópolis <ur11@tce.sp.gov.br>
Para Secretaria - Câmara Municipal de Votuporanga <secretaria@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 21.08.2025 13:51

Senhora Priscila, boa tarde.

Acusamos recebimento.

Atenciosamente,

Valdir Martino
Diretor Técnico de Divisão
Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11
Fone: (17) 3465-0514

-----Mensagem original-----
De: Secretaria - Câmara Municipal de Votuporanga <secretaria@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 21 de agosto de 2025 13:40
Para: UR-11 - Unidade Regional de Fernandópolis <ur11@tce.sp.gov.br>
Assunto: Encaminho Ofício nº 271/2025

Senhor Diretor,

Encaminho, anexo, o ofício nº 271/2025, de autoria do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, Daniel David, juntamente com o Decreto nº
07/2025 e sua publicação no Diário Oficial do Município de Votuporanga.
Peço a gentileza de confirmar o recebimento.
Atenciosamente,

Priscila Mattar Delgobo Negrini
Auxiliar Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga

21/08/25, 14:06 Roundcube Webmail :: RES: Encaminho Ofício nº 271/2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess3780013529/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=6182&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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PL 00364/2025
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO Nº 271/2025 - ENCAMINHA AO TRIBUNAL
DE CONTAS CÓPIA DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025 em
21/08/2025 às 14:09:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025

DANIEL DAVID 21/08/2025 16:22:39DOCUMENTO ASSINADO

21/08/2025 16:22:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
21/08/2025 16:22:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
21/08/2025 14:54:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 46 - chave de acesso: PROTM-243764-2V1Z0R-2K6F6W, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
364/2025 em 21/08/2025 às 14:54:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 364/2025 em 21/08/2025 às 14:54:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 364/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 30/07/2025 14:04:52

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

2DATA / HORA: 30/07/2025 14:11:06

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3DATA / HORA: 30/07/2025 17:53:37

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

4DATA / HORA: 30/07/2025 17:53:40

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

5DATA / HORA: 04/08/2025 17:51:22

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

6DATA / HORA: 04/08/2025 17:58:14

7. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

7DATA / HORA: 05/08/2025 09:21:27

8. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 14/08/2025 13:49:25

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

25DATA / HORA: 14/08/2025 13:49:27

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

26DATA / HORA: 14/08/2025 13:49:30

11. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

27DATA / HORA: 18/08/2025 19:57:03

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

28DATA / HORA: 18/08/2025 19:57:03

13. DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2025 - REDAÇÃO FINAL
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29DATA / HORA: 19/08/2025 08:54:39

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

30DATA / HORA: 19/08/2025 09:15:47

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

31DATA / HORA: 19/08/2025 09:15:50

16. OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO APROVAÇÃO DAS CONTAS PREFEITURA 2023

32DATA / HORA: 19/08/2025 12:10:54
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17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
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18. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 270/2025

34DATA / HORA: 20/08/2025 12:04:39

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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36DATA / HORA: 20/08/2025 12:07:09
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22. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
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23. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

39DATA / HORA: 20/08/2025 14:26:12

24. OFÍCIO Nº 271/2025 - ENCAMINHA AO TRIBUNAL DE CONTAS CÓPIA DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2025

40DATA / HORA: 21/08/2025 14:09:08

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
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26. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.
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